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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 166/2021

ALTERA O DECRETO Nº 001 DE 1º DE JANEIRO DE 2021, QUE DISPÕE 
ESTABELECE A NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, SEM ACRÉSCIMO 
DE DESPESA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Campos dos Goytacazes e;

CONSIDERANDO a necessidade de modernização e aprimoramento do sistema de 

Contabilidade do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o Decreto nº 001/2021 que dispõe sobre a Estrutura da Administrativa 

Direta e Indireta do Município De Campos Dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 8.622 de 26 de fevereiro de 2015 que 

autoriza o Poder Executivo a, mediante decreto, dispor sobre a fusão, incorporação, 

transformação e extinção de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Campos dos Goytacazes e redução dos respectivos cargos, empregos e 

funções;

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam transformados na estrutura administrativas da Secretaria Municipal de 
Educação, Ciência e Tecnologia os seguintes cargos:

I - 01 (um) cargo de Coordenador de Educação Física - Símbolo FG-5 em 01 (um) cargo 
de Coordenador de Educação Física - Símbolo DAS-5;

II - 01 (um) cargo de Coordenador de Nutrição Escolar - Símbolo FG-5 em 01 (um) cargo 
de Coordenador de Nutrição Escolar - Símbolo DAS-5; 

III - 01 (um) cargo de Coordenador de Gestão de Pessoas - Símbolo FG-5 em 01 (um) 
cargo de Coordenador de Gestão de Pessoas - Símbolo DAS-5; 

IV - 01 (um) cargo de Supervisor em Zeladoria - Símbolo FG-6 em 01 (um) cargo de 
Supervisor em Zeladoria - Símbolo DAS-6;

V - 01 (um) cargo de Coordenador de Ensino fundamental 1 - Símbolo DAS-5 em 01 
(um) cargo de Coordenador de Ensino fundamental 1 - Símbolo FG-5;

VI - 01 (um) cargo de Coordenador de acompanhamento orçamentário - Símbolo DAS-
5 em 01 (um) cargo de Coordenador de Acompanhamento Orçamentário - Símbolo FG-5;

VII - 01 (um) cargo de Gerente Geral de Compras - Símbolo DAS-4 em 01 (um) cargo 
de Gerente Geral de Compras - Símbolo FG-4;

VIII - 01 (um) cargo de Coordenação Prestação de Contas - Símbolo DAS-5 em 01 (um) 
cargo de Coordenação Prestação de Contas - Símbolo FG-5;

IX - 01 (um) cargo de Coordenador de Acompanhamento de Contratos - Símbolo DAS-
5 em 01 (um) cargo de Coordenador de Acompanhamento de Contratos - Símbolo FG-5;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 18 de maio de 2021.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito

P!"#$"%$ N°1223/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 
001/2021, Luiz Augusto Maria da Costa Pessanha, para exercer na Secretaria Municipal 
de Governo e Comunicação Social, o cargo em comissão de Subsecretário de Comunicação 
Social, Símbolo DAS-2, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de maio de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P!"#$"%$ N°1224/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
001/2021, 166/2021, Leonardo de Azevedo Andrade, para exercer na Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Coordenador de Educação 
Física, Símbolo DAS-5, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de maio de 2021.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº283/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DO MUNICIPIO 
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO CURSO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

  Resolve fi xar, a partir de 18 de março de 2016, por força da Portaria nº 334/2016, 
de 11 de março de 2016, publicada no Órgão Ofi cial em 18 de março de 2016 em R$ 
3.320,27 (Três mil trezentos e vinte reais e vinte e sete centavos) o provento mensal da 
Sra. VALERIA DOS SANTOS DE FREITAS FAGUNDES, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, na função de Professor I 16 horas – “J”, matrícula 
nº4481,com base no art. 6º da EC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de 
Professor I – 16 Horas, letra “J” da 
tabela de vencimentos, Anexo III da 
Lei Municipal nº7.345/2002; c/c lei 
nº8.133/2009 e Decreto Municipal 
nº 120/2003;  Lei nº7.429/2003; Lei 
nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei 
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei 
nº8.002/2008; Lei nº.8.095/2009; Lei 
nº8.166/2010;  Lei nº8.234/2011;  Lei 
nº8.306/2012;  Lei nº8.338/2013 e Lei 
nº8.541/2014; Lei nº. 8.644/2015 e Lei 
nº. 4.950/89.

R$ 1.953,11 Hum mil novecentos e 
cinquenta e três reais onze 
centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta 
e cinco por cento) do vencimento, de 
acordo com o artigo 60, da Lei Municipal 
nº 5.247/91. 

R$ 683,58 Seicentos e oitenta e três 
reais e cinquenta e oito 
centavos.

Adicional: referente a 15% (quinze por 
cento)do vencimento, de acordo com o 
artigo 8º da lei municipal nº 5.132/90; e 
artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 
e artigos 63 e 66 § 2º da Lei Municipal nº 
7.345/02.

R$ 292,96 Duzentos e noventa e 
dois reais e noventa e seis 
centavos.

Progressão: referente a 20%(vinte por 
cento) do vencimento de acordo com o 
artigo 31, II, da Lei 8.133/2009.

R$ 390,62 Trezentos e noventa 
reais e sessenta e dois 
centavos.

Total R$ 3.320,27 Três mil trezentos e 
vinte reais e vinte e sete 
centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de maio de 2021.

 WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N. 073/2021

Portaria nº 255/2021

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve CEDER a servidora KARLA 
MARCELINO FRANÇA PAVIE, Professor I, matrícula n°. 16024, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para exercer suas atividades laborativas na 
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, fi cando o órgão cessionário responsável 
pelo ônus da servidora (em regime de ressarcimento), pelo período de 04/01/2021 até 
31/12/2024.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 24 de março de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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Portaria nº 309/2021

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 

Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 

dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 

conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 

serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre órgãos, resolve CEDER a servidora 
TAMIRES BRAGA MASSOTO, matrícula nº. 34000, Fisioterapeuta, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de 
Macaé, e em contrapartida recebe por cessão a servidora RAQUEL MANHÃES FERREIRA 
PETRUCCI ESPINOSA, matrícula n°. 21583, Fisioterapeuta, para exercer suas atribuições 
neste Município, fi cando cada Órgão responsável pelo ônus referente a seu funcionário, 
regularizando o período de 04/01/2021 até 31/12/2024.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

PROC. N° NOME
01708/20 Aldileia Gomes do Amaral
01994/20 Márcia Abreu de Azevedo
02048/20 Verônica Gomes da Silva Cardoso
03000/20 Renata Ribeiro da Silva
03023/20 Adriana Ribeiro da Silva
03123/20 Ana Paula da Silva Gomes Simão
03138/20 Sedemir de Aguiar Júnior
03201/20 Rosangela Rangel Nogueira dos Santos
03208/20 Ciléa de Almeida Mendonça – FMS
00429/21 Geraldo José do Rego Barros - FMS
00526/21 Silvia Helena Fernandes
00686/21 Elizabeth Ferreira Rosa
00987/21 Suzi Pessanha Rangel Batista
01267/21 Amaro Monteiro Gomes
01283/21 Elyzandra Chagas Mendonça Freitas
01429/21 Dayse Lúcia Teixeira Perdomo
02246/21 Queila Cristina da Silva Moares

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos do parecer da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

PROC. N° NOME
03124/20 Felipe Teixeira Sales
03175/20 Isabela Barboza Heluy
01051/21 Liliane Velasco Nogueira da Hora

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 19/05/2021

Suledil Bernardino da Silva
- Secretário de Governo e Comunicação Social–

Secretaria Municipal de Governo e Comunicação Social

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
03116/19 Elizabeth Rodrigues de Lima – FMS
05122/19 Eliane Cristina Silva França – FMS
01038/20 Valdecir Viana
01212/20 Jocinete Miranda de Oliveira Alves
01244/20 Juraci de Almeida Souza Pessanha
00031/21 Flávia Barreto Sales
00301/21 Agenilda Gomes Duarte
00834/21 Denise Crespo Rangel
01158/21 Sônia Sueli Ribeiro Menezes
01197/21 Hugo Gabriel das Dores
01204/21 Albertina Ferreira Assad

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 19/05/2021

Suledil Bernardino da Silva
- Secretário de Governo e Comunicação Social –

PROCESSO N° 7026/2013

J U L G A M E N T O

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 05 de abril de 2021.

ROBERTO LANDES DA SILVA JÚNIOR
Procurador Geral do Município

Procuradoria Geral do Município

PORTARIA SMTC Nº 06/2021

A Secretaria Municipal da Transparência e Controle do Município de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento da fi scalização dos contratos por representantes da Administração 
Pública especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Municipal 304/2013, que determina os 
Secretários Municipais e Presidentes dos órgãos da Administração Pública Indireta deverão 
indicar Gestores e Fiscais de Contrato para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Alceny de Oliveira Junior, matrícula 40.300, Subsecretário 

Adjunto de Custos, para atuar como Gestor de Contrato e o servidor Mário Lopes 
Machado Junior, matrícula: 40.436, Diretor de Custos, para atuar como Fiscal de 
Contrato, referente ao processo nº 2021.004.000007-5-PR.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da publicação. 

Campos dos Goytacazes, 19 de Maio de 2021.

Rodrigo Resende Ramos
Secretário Municipal da Transparência e Controle

Secretaria Municipal da Transparência e Controle

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria SEDUCT Nº 0020/2021

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DO MANUAL OPERACIONAL DO ENSINO HÍBRIDO 
COMO REFERÊNCIA PARA AS ESCOLAS QUE COMPÕEM O SISTEMA MUNICIPAL 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 7947/2007, que dispõe sobre 
o Sistema Municipal de Ensino do Município de Campos dos Goytacazes; 

CONSIDERANDO o início da implantação do modelo de ensino híbrido no Município de 
Campos dos Goytacazes, 

CONSIDERANDO a portaria nº 07/2021 que criou comissão para elaboração do Manual 
Operacional do Ensino Híbrido na Pandemia.

RESOLVE: 
Art. 1º - Disponibilizar o Manual Operacional do Ensino Híbrido na Pandemia que 

deverá ser utilizado como referência pela instituição de ensino que desejar ofertar o modelo 
de ensino híbrido no Município de Campos dos Goytacazes.

Parágrafo único: O Manual Operacional de Ensino Híbrido na Pandemia encontra-se 
disponível no site do Programa de Aprendizagem Efi ciente - PAE com acesso através do 
endereço eletrônico: https://www.pae-seduct-campos.com/manuais.

Art. 2º - Para aderir ao Modelo de Ensino Híbrido, além de estar apto de acordo com os 
critérios da vigilância sanitária, será necessário baixar e preencher o formulário anexo, que 
encontra-se disponível  no site do PAE , com acesso através do endereço eletrônico: https://
www.pae-seduct-campos.com/formulario-ensino-híbrido,  e enviá-lo após preenchido e 
assinado para o e-mail: ensinohibrido.seduct@edu.campos.rj.gov.br.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

MARCELO MACHADO FERES
Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria nº 333/2021

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes. 

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu artigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Administração Direta ou Indireta do 
Município, junto a órgãos ou entidades públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e 
dos Municípios, desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os critérios de 
conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação técnica e a relevância dos 
serviços prestados ao bem estar da população.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88; 

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre municípios, resolve CEDER a 
servidora VANESSA BARROS VIVEIROS, matrícula nº. 33939, Fisioterapeuta, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura 
Municipal de Macaé, e em contrapartida recebe por cessão o servidor JULIO CESAR DOS 
SANTOS BOECHAT, matrícula n°. 27850, Fisioterapeuta, para exercer suas atribuições 
neste Município, fi cando cada Município responsável com o ônus referente a seu funcionário, 
pelo período de 04/01/2021 até 31/12/2024.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 05 de maio de 2021.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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Anexo 1

Termo de Responsabilidade da Unidade Escolar

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia instituiu o Manual Operacional 
para o Ensino Híbrido durante a Pandemia, que representa um Protocolo de Biossegurança 
de acordo com as normas da OMS, com a fi nalidade de prevenir a disseminação do vírus 
Sars-CoV-2 no ambiente escolar. O Manual Operacional possui orientações para alunos, 
pais, professores e demais profi ssionais e colaboradores da educação sobre como proceder 
no ambiente escolar para evitar a contaminação da COVID-19.

Para tanto, declaro que a minha unidade está apta a ofertar o ensino híbrido durante 
a pandemia, cumprindo os protocolos de segurança sanitária necessários durante a 
pandemia de Covid-19.

Estou ciente de que durante a oferta do ensino no modelo híbrido na pandemia deverá 
existir na unidade de ensino um comitê pró-saúde e autorização específi ca da Vigilância 
Sanitária e que a unidade de ensino poderá ser vistoriada pelos pais/responsáveis dos 
estudantes e por representantes do poder público municipal a qualquer tempo.

Declaro ainda, que estou de acordo com as orientações e regras estabelecidas no manual 
operacional do ensino híbrido durante a pandemia e que irei cumpri-las, assumindo total 
responsabilidade por eventuais situações de contaminação de estudantes, profi ssionais de 
educação e demais colaboradores.

Em caso de descumprimento das normas estabelecidas no Manual Operacional para 
o Ensino Híbrido durante a Pandemia, a Seduct poderá tornar sem efeito este termo de 
responsabilidade, fi cando esta unidade de ensino passível das punições previstas em 
legislação própria levando até a interrupção dos serviços prestados.

Ciente e de acordo com as condições acima estabelecidas para a oferta do ensino no 

modelo híbrido, _______________________________________, portador do CPF nº____

_________________________, representante legal da Unidade de Ensino.

Campos dos Goytacazes, ____ de __________________ de 2021.

_____________________________________________

Portaria Seduct nº 0021/2021.

REGULAMENTA A ATUAÇÃO DO PROFESSOR NO MODELO NÃO PRESENCIAL E/
OU HÍBRIDO PARA EFEITO DE GRATIFICAÇÃO POR REGÊNCIA DE TURMA NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO   a Lei 9.038 de 04 de março de 2021, que altera a Lei 8.471 de 
27 de setembro de 2013 e defi ne o conceito de efetiva atuação dos professores da Rede 
Pública Municipal para fi ns de percepção de Gratifi cação por Regência de Classe e dá 
outras providências.

CONSIDERANDO a Portaria Seduct nº 01, de 18 de janeiro de 2021 que estabelece o 
Calendário Especial da Rede Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes para o 
ano letivo de 2021 e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Nota de Esclarecimento emitida em 18 de março de 2020 pelo 
Conselho Nacional de Educação, que elucida aos sistemas e às redes de ensino, de todos 
os níveis, etapas e modalidades, a necessidade de reorganizar as atividades acadêmicas 
em razão das ações preventivas à propagação da COVID-19;

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CP n° 11, de 07 de julho de 2020, que trata 
de Orientações Educacionais para a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas 
Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia;

CONSIDERANDO a responsabilidade do Sistema de Ensino Municipal em promover 
a gestão do calendário e a forma de organização, realização ou reposição de atividades 
acadêmicas e escolares;

CONSIDERANDO a Portaria Seduct nº 01, de 18 de janeiro de 2021 que estabelece o 
Calendário Especial da Rede Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes para o 
ano letivo de 2021 e dá outras providências;

RESOLVE:
Art. 1º - Com base nos incisos do art. 3º da Lei 8.471/2021, após feito o levantamento 

da situação de acessibilidade dos alunos, respeitando as legislações existentes e realidade 
pedagógica de ensino no modelo não presencial e/ou híbrido, apontar formas de trabalho 
e interação com os alunos e respectivas famílias, para exercício da docência na Rede 
Municipal de Ensino, abaixo relacionadas:

1. Criação de grupos de WhatsApp e/ou Telegram com os alunos da turma, para envio 
de vídeo aulas e/ou atividades, com horário estipulado pelo professor para tirar dúvidas, 
corrigir atividades, interagir diretamente com os as crianças e os pais ou responsáveis no 
caso do pré escolar e crianças menores do ensino fundamental, entre outros;

2. Página da turma no facebook, para envio de vídeo aulas e/ou atividades;
3. Conta no YouTube para a unidade escolar;
4. Utilização do e-mail institucional criado pela Seduct, para cada professor da rede;
5. Plantão na unidade escolar para atendimento aos alunos e pais e tutoria com 

hora marcada e toda proteção sanitária prevista, obedecendo sempre ao decreto municipal 
quanto ao funcionamento das unidades escolares, quando houver condições;

6. Organização e distribuição de material didático impresso aos pais, em situação de 
exclusão digital, quando solicitado, obedecendo sempre ao decreto municipal quanto ao 
funcionamento das unidades escolares;

7. Criação de Blog para cada turma;
8. Utilização dos livros do PNLD e outros de apoio pedagógico diversifi cado;
9. Utilização do WhatsApp business quando não optar por whatsapp ou telegram 

pessoal;
10. Cumprimento de horários fi xos de aulas, respeitando a carga horária semanal 

do professor e a matriz curricular, para que haja interação direta com os alunos e 
estabelecimento de rotina diária de estudos;

11. Utilização de ferramentas tecnológicas diversas tais como: Google Classroom; 
Google Drive, Google Form, Ped Lat sempre que possível utilizando senhas de acesso 
para cada turma;

12. Elaboração de videoaulas, podcasts, explicação de conteúdo em áudio, correção 
de atividades em áudios autorais, entre outros;
Utilização de ferramentas e conteúdos disponíveis no Portal PAE -  https://www.pae-
seduct-campos.com

Art. 2º - As unidades escolares escolherão as melhores formas de interação com seus 
alunos, e turmas, oferecendo possibilidades diversifi cadas a fi m de garantir aprendizagem 
efi ciente e criar estratégias claras de engajamento de alunos, professores e famílias no 
modelo de ensino não presencial e/ou híbrido. 

Parágrafo único - Caberá às famílias se responsabilizar por acompanhar a execução 
das atividades dos alunos de acordo com as orientações dadas pelos professores.

Art. 3º - Para o cumprimento da Lei 9.038 de 04 de março de 2021, defi ne-se ações 
de organização, planejamento e estratégias de trabalho docente, de mobilização e ensino 
diversifi cadas que devem ser executadas pelos docentes, adaptadas ao segmento de 
ensino, necessidades pedagógicas e faixa etária dos alunos:

● Elaborar Plano Individual de Trabalho (PIT) - ferramenta de registro do planejamento 
das atividades do professor relativa a cada novo semestre letivo - semestralmente, a partir 
do início do 2º semestre letivo de 2021, e entregá-lo à gestão pedagógica imediata da 
unidade escolar até o 15º dia após o início de cada semestre;

● Elaborar Relatório Individual de Trabalho (RIT) - ferramenta de registro das 
atividades desenvolvidas ao longo do semestre, conforme previsto no PIT -, semestralmente, 
a partir do 2º semestre letivo de 2021, e entregá-lo à gestão pedagógica imediata da unidade 
escolar até o 15º dia após o início do semestre seguinte, e utilizá-lo como diagnóstico na 
elaboração do PIT do semestre seguinte;

● Basear-se nas orientações do departamento pedagógico da Seduct e na legislação 
pertinente quanto aos registros no PIT e RIT;

● Preencher documentos solicitados pela Seduct;
● Preencher os diários de classe, sejam eles físicos ou eletrônicos, conforme as 

determinações da Seduct, registrando a frequência e os resultados das avaliações dos 
estudantes;

● Aplicar avaliações diagnósticas enviadas pelas coordenações pedagógicas; 
● Elaborar, aplicar e corrigir avaliações diagnósticas para acompanhar o 

desenvolvimento da aprendizagem dos alunos;
● Cumprir prazos de entrega de planejamentos, diários e outros documentos 

pertinentes ao trabalho docente, determinados pela direção e/ou orientação pedagógica 
da Unidade escolar;

● Elaborar Guia de instruções para alunos e responsáveis que auxilie na execução 
das atividades não presenciais propostas;

● Elaborar atividades que atendam o modelo de ensino não presencial e/ou híbrido, 
utilizando ferramentas digitais sempre que possível, de acordo com as orientações da 
BNCC e da coordenação pedagógica específi ca da Seduct, e não havendo tal possibilidade, 
preencher o anexo 1 e entregá-lo à gestão escolar para ciência e proposição de alternativa;

● Corrigir as atividades, elaborar diagnóstico do aprendizado dos alunos, fazer 
a devolução das mesmas e proporcionar recuperação da aprendizagem, sempre que 
necessário;

● Elaborar atividades a serem utilizadas de forma impressa, quando necessário, 
para complementação do trabalho por ferramenta digital;

● Criar e organizar arquivos digitais por turma e/ou componente curricular na 
ferramenta google drive com as atividades propostas para os alunos sempre que possível;

● Participar de reuniões e eventos de formação continuada ou cursos livres não 
presenciais oferecidos ou sugeridos pela Seduct;

● Disponibilizar com antecedência ao professor da sala de recurso o conteúdo a ser 
trabalhado, para que o mesmo possa fazer as adaptações necessárias para os alunos com 
necessidades especiais, quando for o caso;
Acessar regularmente o portal educacional da Seduct (https://www.pae-seduct-campos.
com) para obter informações, sugestões e orientações para o desenvolvimento de ações 
pedagógicas;
Participar da entrega presencial das atividades pedagógicas e devolutivas, quando 
solicitado pela direção, de acordo com as normas de biossegurança  preconizadas no 
Manual Operacional de Ensino Híbrido na Pandemia que encontra-se disponível  no portal 
educacional da Seduct (https://www.pae-seduct-campos.com/manuais).
Participar de reuniões com a equipe gestora e pedagógica da Escola não presenciais 
e presenciais, cumprindo todas as determinações sanitárias previstas e respeitado o 
decreto municipal sobre o funcionamento de órgãos públicos;
Desenvolver atividades que possam ser cumpridas pelos alunos, sem sobrecarregá-los, 
ou aos seus familiares ou responsáveis;
Defi nir conteúdos e habilidades prioritárias, em conjunto com seus Pedagogos ou PSPs;
Utilizar os livros didáticos do PNLD como suporte para as atividades remotas;
Informar semanalmente ao diretor/pedagogo, a relação dos alunos que não estão 
participando das atividades pedagógicas;
Interagir pedagogicamente com os alunos, através de ferramentas digitais, no horário 
de trabalho estabelecido pelo seu núcleo escolar devendo permanecer disponível para 
atendimento aos estudantes e responsáveis; 

§1º - Além das ações elencadas no caput deste artigo, resguardadas as devidas 
adaptações, os professores de Educação Infantil deverão: 

● Elaborar atividades que sejam adequadas a cada idade escolar, privilegiando o 
brincar no processo de aprendizagem;

● Estabelecer contato (ainda que virtual) direto, diariamente no horário das aulas 
com os alunos e com os responsáveis pela execução das atividades com os pequenos;

● Estreitar o diálogo entre a família e a unidade escolar, através das atividades dos 
alunos, envolvendo-os no processo de aprendizagem das crianças;

● Usar criatividade em produção de atividades signifi cativas desafi adoras, 
motivadoras e atrativas para as crianças;

● Estimular constantemente a independência dos alunos por meio de atividades 
propostas;

● Propor atividades de expressão corporal, desenho, manipulação de objetos, 
oralidade entre outros;

● Planejar atividades relacionadas ao cotidiano da criança, para que seja tranquila a 
experiência de colaboração entre os alunos e família;

● Garantir, através das atividades, o conhecer, conviver, brincar, expressar, explorar 
e participar;

● Brincar com os sons das palavras, em conversas, músicas e brincadeiras cantadas;
● Estimular a exploração de materiais que possam ter em casa para percepção de 

tamanho, textura, etc.;
● Proporcionar a “escuta sensível” das crianças diariamente durante suas aulas no 

modelo de ensino não presencial e/ou híbrido, orientando aos pais que também o façam 
fora do tempo destinado às aulas.;

● Enfatizar, nas atividades propostas, a importância da participação da família para 
o desenvolvimento do aluno que nessa faixa etária é dependente dessa colaboração;

● Proporcionar atividades lúdicas, interativas e contextualizadas que possam ser 
realizadas pelos alunos;

● Ler, interpretar ou construir histórias infantis que possam ser impressas e/ou por 
trabalhadas por meio eletrônico com os alunos;

● Esclarecer aos responsáveis que o desenvolvimento de cada criança é diferente, 
e, portanto, a execução das atividades propostas pode não atingir o mesmo resultado em 
todas as crianças orientadas;

● Esclarecer aos responsáveis que não devem se preocupar com o resultado fi nal e 
sim com o estímulo proposto;

● Desenvolver fi cha de avaliação, em conjunto com o pedagogo ou PSP da unidade 
escolar, em que o responsável poderá responder sobre a participação, as difi culdades e 
o desempenho do (a) fi lho (a) nas atividades propostas, fora dos momentos de interação 
virtual e/ou direta com o professor.
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§2º - Além das ações elencadas no caput deste artigo, resguardadas as devidas 
adaptações, os professores dos Anos/Fases Iniciais, deverão: 

● Utilizar, preferencialmente, de meios digitais para a proposição de atividades;
● Utilizar diferentes tecnologias, se possível, para diversifi car a prática de 

aprendizagem e estimular a participação dos alunos;
● Utilizar jogos didáticos, ampliando o letramento;
● Criar vínculo com os alunos e com seus responsáveis, estimulando a participação 

dos alunos;
● Propor desafi os aos alunos através de atividades bem elaboradas e criativas;
● Dar devolutiva aos estudantes sobre as atividades realizadas, estimulando os 

questionamentos sobre os conteúdos trabalhados;
● Discriminar as habilidades e estratégias de acordo com as orientações de sua 

coordenação específi ca, as diretrizes da BNCC e carga horária específi ca, respeitando as 
orientações legais pertinentes, nas atividades propostas.

§3º - Além das ações elencadas no caput deste artigo, resguardadas as devidas 
adaptações, os professores dos Anos/Fases Finais, os professores deverão:

● Discriminar as habilidades e estratégias de acordo com as orientações de sua 
coordenação específi ca, as diretrizes da BNCC e carga horária específi ca, respeitando as 
orientações legais pertinentes, nas atividades propostas.

● Propor atividades que desenvolvam a pesquisa individual ou coletiva;
● Propor atividades semanais que possibilitem a habilidade de leitura, interpretação 

e refl exão;
● Dar devolutiva aos estudantes sobre as atividades realizadas, estimulando os 

questionamentos sobre os conteúdos trabalhados;
● Produzir material didático em conjunto com os alunos, com foco nos objetivos de 

aprendizagem e nos conteúdos propostos;
● Estabelecer com os alunos critérios de “avaliação” dos conteúdos trabalhados, 

estimulando a responsabilidade e autonomia.

§4º - Além das ações elencadas no caput deste artigo, resguardadas as devidas 
adaptações, os professores da Educação Especial deverão:

● Adaptar as atividades do grupo/ano/fase de escolaridade do seu aluno de acordo 
com a necessidade educativa do mesmo, seguindo as orientações de sua coordenação 
específi ca e em conjunto com o professor de referência da turma do aluno;

● Utilizar-se de atividades lúdicas e signifi cativas, buscando a participação dos 
alunos;

● Oportunizar atividades que desenvolvam a liberdade de expressão, criatividade, 
autonomia e independência dos alunos com defi ciência;

● Disponibilizar ao Diretor e Pedagogo/PSP os relatórios referentes ao 
acompanhamento das atividades desenvolvidas e os resultados obtidos, para eventuais 
arquivos na pasta de matrícula do aluno.

Art. 4º - Diretores das unidades escolares, pedagogos e professores de suporte 
pedagógico (PSPs) podem auxiliar os docentes por meio do acesso aos aplicativos 
utilizados pelo professor, garantida sua autonomia de cátedra nas aulas virtuais, tal qual a 
exercida em aulas presenciais, com objetivo de acompanhar a participação e a frequência 
dos alunos.

Art 5º - A Seduct promoverá por meios próprios e /ou parcerias cursos e eventos diversos, 
destinados a atualização docente para produção de materiais, aulas virtuais e atendimento 
aos estudantes via telefone ou plataforma, bem como para o correto cumprimento das 
ações previstas nesta portaria.

Art. 6º - Os docentes que não possuírem meios próprios de acesso a internet, que 
preencherem o formulário do anexo 01, terão acesso ao laboratório de informática de sua 
unidade escolar ou de outra unidade e terão prioridade no trabalho presencial na escola, 
com todas as medidas de segurança sanitária que o momento exigir e respeitando o decreto 
do executivo vigente quanto ao funcionamento das repartições públicas.

Art. 7º - O professor regente terá mensalmente registrada pelo diretor e/ou pedagogo a 
sua ação pedagógica para fi ns de percepção da gratifi cação por regência de classe, através 
de um checklist contido no anexo 02 desta portaria, de acordo com as especifi cidades do 
seu grupo de atendimento e com a unidade escolar em que leciona.

§1º - No caso de professores que não possuam meios de acesso à internet, deverá ser 
preenchido o campo “outros” no checklist (anexo 02) especifi cando as estratégias utilizadas 
por esse professor nas aulas não presenciais.

Art. 8º - Os professores de Berçário, maternal 1 e maternal 2 que estiverem lotados e 
atuando nas creches durante o ano letivo de 2021 de acordo com os critérios estabelecidos 
na portaria 19/2021 farão jus ao recebimento da gratifi cação por regência de classe desde 
que adotem mecanismos explícitos e registros semanais de interação realizada com os 
pais dos alunos, além de cumprir as atividades e as obrigações administrativas previstas 
no artigo 3º desta portaria.

Art. 9º Caso o professor não possa realizar suas atividades de classe com as turmas 
no formato presencial ou no modelo de ensino não presencial e/ou híbrido em função das 
limitações impostas pela pandemia e/ou reorganização pedagógica da unidade escolar, a 
Seduct buscará alternativas, sempre que possível, para que o professor estando de acordo, 
possa desenvolver suas atividades em outra(s) turma(s) e/ou unidades de ensino, de modo 
a possibilitar que ele faça jus à gratifi cação por regência de classe durante o ano letivo de 
2021. 

Art. 10º - Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia.

Art. 11º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcelo Machado Feres
Secretário Municipal de Educação

     
  ANEXO 01

Declaração 
Eu, __________________________________________, mat _______________, 

lotado na unidade escolar __________________________________________, atuando 
na unidade escolar __________________________________________, declaro que não 
possuo meios próprios para desenvolver trabalho remoto por meios digitais com os alunos 
da turma __________________ em que leciono.

Sendo assim, informo a necessidade de utilizar os laboratórios de informática disponíveis 
pela rede municipal de ensino de Campos dos Goytacazes.

Componente curricular com que atuo:___________________________________
(Caso seja professor de Anos/Fases Finais) 

Campos dos Goytacazes, ____ de ________ de 2021.

______________________________________________
assinatura e matrícula

ANEXO 02

O checklist abaixo é uma referência para análise do desempenho do professor em seu 
trabalho remoto, que deverá ser preenchido digitalmente, pelo diretor e/ou Pedagogo e/ou 
PSP da escola, enquanto permanecer no modelo de ensino não presencial e/ou híbrido:

(   ) Busca alternativas diferenciadas para trabalhar atividades pedagógicas com os 
alunos?

(   ) Conhece seus alunos e suas difi culdades de aprendizagem?
(   ) Conhece as difi culdades de acesso tecnológico de seus alunos?
(  ) Participa ativamente da entrega e devolutiva das atividades impressas dos alunos, 

buscando uma interação possível com estes e seus familiares, quando solicitado e 
autorizado pelos órgão competentes? 

(   ) Faz a correção das atividades buscando um meio de adequação dos seus 
planejamentos, de acordo com o diagnóstico feito dos alunos?

(   ) Elabora PIT e RIT adequados à faixa etária de sua turma e as difi culdades de 
interação que possam existir?

(   ) Utiliza  prioritariamente, ferramentas tecnológicas diversas?
(   ) Elabora atividades adequadas aos seus alunos?
(   ) Incentiva os alunos a utilizar as ferramentas tecnológicas disponíveis?
(   ) Preenche os documentos de frequência dos alunos?
(   ) Observa a organização do calendário escolar?
(   ) Conhece as diretrizes do (s) componente (s)curricular (es) que leciona?
(   ) Compreende os conceitos e habilidades defi nidos pela BNCC?
(   ) Cumpre sua carga horária de trabalho?
(  ) utiliza o diário adequadamente, fazendo o registro de suas atividades, dia letivo e 

frequência dos alunos?
(   ) Outros___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

A Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes no 
processo nº 2019.103.000013-0-PR,  conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 050.005/2019 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da lei 8.666/1993 e da Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato com o objeto 
a locação de imóvel localizado na Rua Nova Aurora, nº 03 Jardim Ceasa destinado a 
instalação da C.E. JARDIM CEASA, cujo locador é o Sr. Antônio Carlos Manhães da Silva 
sob o CPF: 616.764.207-97, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor de 11.250,00 ( Onze 
mil duzentos e cinquenta reais). De acordo com o Decreto do dia 01/01/2021, Nº 012/ 2021, 
prevê a redução dos valores dos contratos de locação em 25%. Determina que sejam 
adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2021

PUBLIQUE-SE.

Em 19 de maio de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Suzana da Hora Macedo

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/2018

Chamamento Público nº 001/2017 - Processo nº 2017.115.002609-9-PA

VIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 007/2018, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Das Partes: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ nº 29.116.894/0001-61 e o HOSPITAL DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE CAMPOS - CNES nº 2287382 e CNPJ nº 28.963.981/0001-91.

Do Objeto:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo 

temporário do valor do teto fi nanceiro do Contrato Administrativo nº 007/2018, em 
conformidade como a Portaria GM/MS nº 897, de 05 de maio de 2021, que autoriza 
leitos de Unidade de Terapia Intensiva – UTI, para atendimento exclusivo dos 
pacientes COVID-19, em caráter excepcional e temporário, conforme especifi cações 
do parágrafo seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recurso fi nanceiro da Portaria GM/MS nº 897, de 05 de 
maio de 2021, que trata o PARÁGRAFO PRIMEIRO desta cláusula, refere-se ao custeio 
dos 06 (seis) leitos de UTI ADULTO TIPO II – SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA 
GRAVE (SRAG) - COVID-19, em conformidade com as necessidades e desde que 
esses leitos estejam previstos no Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus/
COVID-19, no Estado do Rio de Janeiro.

Do Valor:
PARÁGRAFO ÚNICO -  O valor global do presente Termo Aditivo será de R$ 288.000,00 

(duzentos e oitenta e oito mil reais), nos termos do anexo da Portaria GM/MS nº 897, de 
05 de maio de 2021, conforme cláusula de vigência deste contrato, no qual contemplará 
06 (seis) leitos de UTI Tipo II Adulto, previsto em ato normativo do Ministério da Saúde, 
conforme especifi cado abaixo:

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS – PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
EXCEPCIONAL

Números de leitos de UTI TIPO II - Adulto
(SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE - 
SRAG – COVID-19) – 06 (seis) leitos

VALOR DO REPASSE

Portaria GM/MS nº 897 de 05/05/2021 - Recurso 
Financeiro Excepcional e temporário como parte 
das ações de enfrentamento ao COVID-19.

R$ 288.000,00* 
(Duzentos e oitenta e oito mil 
reais)

TOTAL previsto para repasse do Fundo Municipal 
para a Unidade Assistencial Hospitalar:

R$ 288.000,00 
(Duzentos e oitenta e oito mil 
reais)
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* O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, 
do montante estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA em seu parágrafo único, 
aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, mediante processo autorizativo 
encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, conforme determina 
o art.2º da Portaria GM/MS nº 897, de 05 de maio de 2021.

 Da Vigência:
PARÁGRAFO ÚNICO - Este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 007/2018 terá 

vigência na competência abril de 2021, mediante processo autorizativo conforme previsão 
do art. 2º da Portaria do Gabinete do Ministro nº 897, de 05 de maio de 2021. Ainda que haja 
obrigações fi nanceiras a serem cumpridas em competência anterior e posterior a este Termo, 
conforme autorização dada pelo gestor municipal em consonância ao Plano de Enfrentamento 
Municipal e Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus/COVID-19 no Estado do Rio de 
Janeiro.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2021.

ADELSIR BARRETO SOARES
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

EXTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/2018

Chamamento Público nº 001/2017 - Processo nº 2017.115.002609-9-PA

VIGÉSIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2018, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE ASSISTÊNCIA 
A MULHER, A CRIANÇA E AO IDOSO - HOSPITAL DOS PLANTADORES DE CANA.

Das partes: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e a ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE ASSISTÊNCIA A MULHER, A CRIANÇA E 
AO IDOSO - HOSPITAL DOS PLANTADORES DE CANA - CNES nº 2298317 e CNPJ nº 
28.947.885/0002-30.

Do objeto:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo 

temporário do valor do teto fi nanceiro do Contrato Administrativo nº 006/2018, em 
conformidade como a Portaria GM/MS nº 897, de 05 de maio de 2021, que autoriza leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva – UTI, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, 
em caráter excepcional e temporário, conforme especifi cações do parágrafo seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recurso fi nanceiro da Portaria GM/MS nº 897, de 05 de 
maio de 2021, que trata o PARÁGRAFO PRIMEIRO desta cláusula, refere-se ao custeio 
dos 12 (doze) leitos de UTI ADULTO TIPO II – SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE 
(SRAG) - COVID-19, em conformidade com as necessidades e desde que esses leitos 
estejam previstos no Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus/COVID-19, no 
Estado do Rio de Janeiro.

Do valor:
PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global do presente Termo Aditivo é de R$ 576.000,00 

(quinhentos e setenta e seis mil reais), nos termos do anexo da Portaria GM/MS nº 897, 
de 05 de maio de 2021, conforme cláusula de vigência deste contrato, no qual contemplará 
12 (doze) leitos de UTI Tipo II Adulto, previsto em ato normativo do Ministério da Saúde, 
conforme especifi cado abaixo:

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS – PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
EXCEPCIONAL

Números de leitos de UTI TIPO II - Adulto
(SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE - 
SRAG – COVID-19) – 12 (doze) leitos

VALOR DO REPASSE 

Portaria GM/MS nº 897 de 05/05/2021 - Recurso 
Financeiro Excepcional e temporário como parte 
das ações de enfrentamento ao COVID-19.

R$ 576.000,00* 
(Quinhentos e setenta e seis 
mil reais)

TOTAL previsto para repasse do Fundo Municipal 
para a Unidade Assistencial Hospitalar:

R$ 576.000,00 
(Quinhentos e setenta e seis 
mil reais)

* O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, 
do montante estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA em seu parágrafo único, 
aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, mediante processo autorizativo 
encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, conforme determina 
o art.2º da Portaria GM/MS nº 897, de 05 de maio de 2021.

Da vigência:
PARÁGRAFO ÚNICO - Este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 006/2018 terá 

vigência na competência maio de 2021, mediante processo autorizativo conforme previsão 
do art. 2º da Portaria do Gabinete do Ministro nº 897, de 05 de maio de 2021. Ainda que haja 
obrigações fi nanceiras a serem cumpridas em competência anterior e posterior a este Termo, 
conforme autorização dada pelo gestor municipal em consonância ao Plano de Enfrentamento 
Municipal e Plano de Resposta de Emergência ao Coronavírus/COVID-19 no Estado do Rio de 
Janeiro.

Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de maio de 2021.

 ADELSIR BARRETO SOARES
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 6

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 852 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 21 de maio de 2021



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 7Nº 852 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 21 de maio de 2021

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 8

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 852 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 21 de maio de 2021

Comissão Permanente de Licitação
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Comissão Permanente de Licitação

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO 002 – AO CONTRATO NÚMERO: 0106/2019.
FATO GERADOR: Pregão Presencial n°. 044/2018.
PROCESSO: 2018.099.000115-4-PR.
OBJETO: Prestação de serviços de Lavanderia Hospitalar, com fornecimento de material, 
para atender as necessidades das unidades que integram a estrutura da Fundação 
Municipal de Saúde.
CONTRATADA: BIOMED DE CAMPOS LTDA - ME
CNPJ: 29.028.536/0001-05.
VALOR TOTAL:R$ 1.740.000,00 (Um milhão, setecentos e quarenta mil reais).
PRAZO DO CONTRATO: 12 (Doze) meses.
PRAZO DA VIGÊNCIA: 30/04/2021 a 29/04/2022. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/04/2021.

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2021

Marcos da Silva Gonçalves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021.044.000025-4-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
CONTRATO Nº 030/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS RENAME, OBJETIVANDO 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA FMIJ, ORIUNDO DO PROCESSO 2020.045.000001-
3-PR, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR) E FUNDAÇÃO 
MUNCIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (ÓRGÃO PARTICIPANTE), PROCESSO Nº 
2021.044.000025-4-PR.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: NOVA AEROFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 01.982.722/0001-51

VALOR GLOBAL: R$ 5.213,00 (Cinco mil, duzentos e treze reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 04 (!"#%&') *+;+;.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/05/2021
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2021.

IGOR GOMES DE AZEVEDO
Matrícula Nº. 40.387

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

Fundação Municipal de Saúde Fundação Municipal da Infância e da Juventude
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021.044.000025-4-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
CONTRATO Nº 031/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS RENAME, OBJETIVANDO 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA FMIJ, ORIUNDO DO PROCESSO 2020.045.000001-
3-PR, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR) E FUNDAÇÃO 
MUNCIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (ÓRGÃO PARTICIPANTE), PROCESSO Nº 
021.044.000025-4-PR.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: SOGAMAX DITRIBUIDORA LTDA - ME.
CNPJ: 00.857.492/0001-36

VALOR GLOBAL: R$ 1.697,50 (Hum mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinqüenta 
centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 04 (!"#%&') *+;+;.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/05/2021

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2021.

IGOR GOMES DE AZEVEDO
Matrícula Nº. 40.387

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2021.044.000025-4-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
CONTRATO Nº 032/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS RENAME, OBJETIVANDO 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA FMIJ, ORIUNDO DO PROCESSO 2020.045.000001-
3-PR, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR) E FUNDAÇÃO 
MUNCIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (ÓRGÃO PARTICIPANTE), PROCESSO Nº 
2021.044.000025-4-PR.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: J & KAIME COMÉRCIO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 06.936.418/0001-91

VALOR GLOBAL: R$ 200,00 (Duzentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 04 (!"#%&') *+;+;.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/05/2021

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2021.

IGOR GOMES DE AZEVEDO
Matrícula Nº. 40.387

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2020.044.000044-6-PR
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019
CONTRATO Nº 014/2021
EMPENHO Nº 33/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS NÃO RENAME, PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA FMIJ, ORIUNDO DO PROCESSO 2020.045.00002-0-
PR, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR) E FUNDAÇÃO 
MUNCIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (ÓRGÃO PARTICIPANTE), PROCESSO Nº 
2020.044.000044-6-PR.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: BMC FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI.
CNPJ: 26.574.261/0001-09
VALOR GLOBAL: R$ 971,90 (Novecentos e setenta e um reais e noventa centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 02 (DOIS) *+;+;.
Considerando que a licitante BMC FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 26.574.261/0001-09 foi a vencedora dos itens que encontram-se na Ata 
de Registros de Preços de nº 032/2020, vinculada ao Pregão Presencial nº 004/2020, na 
Adjudicação e Homologação do Pregão em tela, publicados no Diário Ofi cial de 23/09/2020, 
com amparo no subitem 14.1 do Edital, vimos CONVOCAR a empresa supramencionada, 
para que no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação desta CONVOCAÇÃO, 
compareça ao Departamento de Contratos da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, situada na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, 48, nesta 
cidade (sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, para assinatura do 
Contrato.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2021.

IGOR GOMES DE AZEVEDO
Matrícula Nº. 40.387

Presidente da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 127/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 28 de maio de 2021 (sexta-feira) às 08h00min horas, na sede do 
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral 
de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

CLAUDIA MARCIA GONÇALVES DA SILVA 20097 AVALIAÇÃO INTERNA

CLAUDIA MARCIA NOGUEIRA NUNES 29071 AVALIAÇÃO INTERNA

CLAUDIA MARCIA NOGUEIRA NUNES 24126 AVALIAÇÃO INTERNA

MARCIA SORAYA DA SILVA BRITO 27420 AVALIAÇÃO INTERNA

MARCOS MOTA RAMOS 29169 AVALIAÇÃO INTERNA

MARCOS MOTA RAMOS 26410 AVALIAÇÃO INTERNA

CONCEIÇÃO APARECIDA AZEVEDO DE 
OLIVEIRA

26251 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 128/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 31 de maio de 2021 (segunda-feira) às 14h00min horas, na sede 
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado 
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

ANA LUCIA DUARTE AQUINO PINHEIRO 
RIBEIRO

19474 AVALIAÇÃO INTERNA

ELMA NOVARINO SILVA BOMFIM 15618 AVALIAÇÃO INTERNA

GISELLE RESTUM HISSA 27469 AVALIAÇÃO INTERNA

SERGIO LIMA GONÇALVES 26601 AVALIAÇÃO INTERNA

VALQUIRIA DA SILVA VIEIRA DO 
NASCIMENTO

28442 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 129/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar o (a) Sr (a). ROSANE BARRETO MOREIRA matrícula n°: 2297, para 

comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 31 de maio de 2021 (segunda-feira) 
às 14h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme 
solicitação feita no Processo nº 2020.115.003327-1-PA – ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

Previcampos
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 130/2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). GABRIELLA CARVALHO GUEDES matrícula n°: 29159, para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 31 de maio de 2021 (segunda-feira) às 
14h00min, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº 2021.099.000302-4-PA –READAPTAÇÃO FUNCIONAL. 

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 19 de maio de 2021.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021
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